
EDITAL DE RETIFICAÇÃO 01/2016 

CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO DO CONSELHO DA CIDADE E DO 

MEIO AMBIENTE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. 

A Comissão Eleitoral, constituída pela Portaria nº 9.444 de 06 de abril de 

2016, no exercício das atribuições definidas pela Resolução ConCidade Nº 06, de 03 de março de 

2016, e em conformidade com o teor conferido pelo Decreto nº 19.599, de 03 de março de 2016, 

vem divulgar, através do presente instrumento editalício, devidamente aprovado em reunião 

realizada em 23 de maio de 2016, torna público e estabelece a retificação do EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO DO CONSELHO DA CIDADE E DO MEIO AMBIENTE DE SÃO 

BERNARDO DO CAMPO publicado em 20 de abril de 2016, nos itens a seguir descritos, mantendo 

inalterados os demais itens do Edital. 

 

Item 5 da CLÁUSULA QUARTA - Da Inscrição das Entidades 

Onde se lê: 
5. O período de inscrição será de 02 de maio de 2016 a 20 de maio de 2016, seguindo o horário de 
funcionamento dos postos de atendimento da Rede Fácil. 
 
Leia-se: 
5. O período de inscrição será de 02 de maio de 2016 a 03 de junho de 2016, seguindo o horário 
de funcionamento dos postos de atendimento da Rede Fácil. 
 
Item 7 da CLÁUSULA QUARTA - Da Inscrição das Entidades 

Onde se lê: 
7. A comissão eleitoral deverá analisar a documentação apresentada por cada entidade e publicar 
o resultado da análise até o dia 03 de junho de 2016. 
 
Leia-se: 
7. A comissão eleitoral deverá analisar a documentação apresentada por cada entidade e publicar 
o resultado da análise até o dia 10 de junho de 2016. 
 
Item 2 da CLÁUSULA QUINTA - Do Recurso 

Onde se lê: 
2. O período para interposição de recurso será do dia 06 de junho de 2016 a 08 de junho de 2016. 
 
Leia-se: 
2. O período para interposição de recurso será do dia 13 de junho de 2016 a 15 de junho de 
2016. 
Item 4 da CLÁUSULA QUINTA - Do Recurso 

Onde se lê: 
4. A comissão eleitoral deverá analisar os recursos apresentados e publicar o resultado da análise 
até o dia 17 de junho de 2016. 
 
Leia-se: 
4. A comissão eleitoral deverá analisar os recursos apresentados e publicar o resultado da análise 
até o dia 24 de junho de 2016. 
 

 

 

 



CLÁUSULA NONA - Do Cronograma do Processo Eleitoral 

Onde se lê: 

Inscrição das entidades 02/05/2016 a 20/05/2016 

Exame da documentação pela Comissão Eleitoral 13/05/2016 a 25/05/2016 

Publicação do resultado do julgamento da análise dos documentos 
apresentados pelas entidades 

03/06/2016 

Prazo para interposição de recurso  06/06/2016 a 08/06/2016 

Publicação do resultado do julgamento dos recursos 17/06/2016 

ELEIÇÃO 30/06/2016 

Indicação do representante da entidade eleita 30/06/2016 a 07/07/2016 

Atividades de formação dos novos conselheiros e conselheiras - GESTÃO 
2016-2018 

07, 14, 21 e 28/07/2016 

CERIMÔNIA DE POSSE DO CONSELHO 01/08/2016 

1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA GESTÃO 2016-2018 04/08/2016 

 
Leia-se: 

Inscrição das entidades 02/05/2016 a 03/06/2016 

Exame da documentação pela Comissão Eleitoral 13/05/2016 a 07/06/2016 

Publicação do resultado do julgamento da análise dos documentos 
apresentados pelas entidades 

10/06/2016 

Prazo para interposição de recurso  13/06/2016 a 15/06/2016 

Publicação do resultado do julgamento dos recursos 24/06/2016 

ELEIÇÃO 30/06/2016 

Indicação do representante da entidade eleita 30/06/2016 a 07/07/2016 

Atividades de formação dos novos conselheiros e conselheiras - GESTÃO 
2016-2018 

07, 14, 21 e 28/07/2016 

CERIMÔNIA DE POSSE DO CONSELHO 01/08/2016 

1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA GESTÃO 2016-2018 04/08/2016 

 
 
São Bernardo do Campo, 20 de maio de 2016 
Comissão Eleitoral ConCidade 2016 


